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"Concede ao Senhor LAUDELÍNO
.MAGNO DE ARAÚJO, o Título de
Cidadão Guaçuiense/' ' '

;  ~ ■ C/-iMÀRAMUNiC!FALDEGUAÇU! - '

O Vereador abaixo assinado, no uso de suas atribuições legais, submete
à apreciação da Câmara Münrcipal de Guãçuí o sèguinte: /

PROJETO DE DECRETO

Art. 1-= "Concede ao Senhor LAUDELÍNO MAGNO DE ARAÚJO, o.
Título de Cidadão Guaçuiense". > :

Art. 2". Este Decreto entra em vigor na data de:suá publicação.

Sala das Sessões Dr, Francisco Lacerda de Aguiar.

)

Guaçuí-ES, 29 de agosto de 2016.

LUI PIR^  I
Vereador úd CMG

Jt^ ■ ' , Impresso em papel reciclado: ' ^
Praça Jóãb Acacinho, 02, 1° Andar - Guaçuí-ES - CEP 2956Ò-000 - Telefax (28) 3553 1540 <
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"Prõjetoide Decreto dp LegislatiYQ n°. >031/2016
Concede ao Senhor LÁUDÉLINO MAGísIÒ DÈ

: ARAÚiJÒ, o Títuío de Cidadão Gua^ : ^
■f '. 'S ' Áutòr: JÓ0 Luiz Pirovani, /

;  i T' w , Vereador da ÇMG. ; ' V ■

RH. Vv'' ■■ ■ r-À

•/ Autuação ; na í Secre'tariá:'V da Qârnara
Municipãl de -Guaçuí, ÉS, - ria data de

.V '30/08/201%: ^ ^ : vi ;

• Nesta^ data faço reméssa deáte.s autos ao
PròCuradof Jurídico da 'Cârnara Municipaf

V  de GuãçU!, ES. Após ò p'arecer dc) douto
:  Proeurador dê^^se vista às 'Corriissões

, Permanentes cdnh Gompetênçia, específica
rios.autos-/alíriêa b. doMriciso n: do artigo

Sala das Sessões; 30 de agosto de gpJ O.

paülo Hennqué Çpuzi Rosa\\
Presidente da, CMG
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39 :dQ Pegirnehto Iritérno /da ^Òârtiara - ; V k í ^ v
/Municipal de Guaçuí.^ES r-.
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,  PARECER jurídico

PROCESSO: PROJETO DE.DECRETO LEGISLATIVO N° 031/2016.
PROPONENTE: LEGISLATIVO MUNICIPAL
PARECER N° 69/2016.

REQUERENTE: PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUAÇUÍ-ES

EMENTA: "Projeto de Decreto ̂ Legislativo. Cidadão
Guaçuiense. Art.268' e^ seguintes do RegirriehtO' Interno.
Requisitos"., ^ .

1. RELATÓRIO:

Foi solicitado Parecer Jurídico acercada legalidade, .formalidade é constitucionalidade dp Projeto de.
Decreto do Legislativo n° 031/2016 oriundo do Poder . Legislativo que trata de "Concede ao. Senhor
LAUDELINO MÁGNO DE ARAÚJO, o Título de Cidadão Guaçuiense". ~ .

2. PARECÈR:

0 Projeto' de Decreto do Legislativó visa Concede ao Senhor LAUDELINO MAGNO DE ARAÚJO, o-
Título de, Cidadão Guaçuiensé.' ■ .■

■  ■ . ■ ■ ' ■ ■ ' ' s ' ' ' ' ■
Esclarece o art. 268 do Regimento Interno dessa Casa de Leis que, para receber tal Honraria o
homenageado terá de preencher 03 (três) requisitos, a saber:

Art. 268. São requisitos para sé ser agraciados com o Título de Cidadão Guaçuiense:

1 - ser nascido em outra cidade que não Guaçuí; . , ■ .

Íl-ter prestado fejévantês serviços à cidade de Guaçui; , ' .

ill - ser um elemento honrado e de ilibada conduta.

Conforme se vê sè o horrienageado'preencher os requisitos acima, o Projeto ,de Decreto do
Legislativo estará ancorado pelas normas regimentais, sob o respaldo dos art. .268 do
Regimento Interno dassa Casa de Leis (Resolução.OI 6/2000). , "

/r ; , • CONCLUSÃO: .

Ante o exposto, em atendimento â solicitação de parecer pèla Presidência, OPINAMOS pela regular,
tramitação, do presente Projeto de Decreto do Legislativo, cabendo ao Egrégio Plenário apreciar o seu
mérito. ' ' . ' . ' , • ' ' .

É o parecer. ' T :

Guaçuí-ES, 01 de setenibro de.2016. '

armhoMateus
Procura CO



Câmara Municipal de òuaçuí
Estado do Espírito Santo-, . ' ■ '

PARECER DA COMISSÃO DE TUSTI^A E REDAÇÃO FINAL

PROJETO DE DECRETO DO LEGISLATIVO 031/2016 - "Concede ao
■Senhor T.AIJDELINO MAGNO DÈ ARAÚJO, o Título de Cidadão Guaçuiense".

Exmo. Sr. Presidente:

Nós, abaixo assinado,s, memtiros dá Comissão de Justiça e Redação Final da
Câmara Municipal de Guaçuí, somos pela TkÂMITACÃÒ NORMAL do Projeto
de Decreto do Legisíativp n^. 031/2016, de autoria do Vereador José Luiz
Piroyani, de acordo com o, Parecer do Procurador Jurídico desta Casa dé Leis.

'  \-

Sala das Sessões; Dr. Francisco Lacerda de Aguiar.

Guaçuí-ES, 02 de setembro de 2016.

CARLOS LOMEU DE OLIVEIRA
- Relator

V  '

WAGNER DUFFRAYER SOUZA
Pre

SEBASTIÃO JÓSR PEREIRA SOBRINHO
- Membro -

Praça João Acacinho, 02, 1? Andar - Guaçuí-ES - CEP 29560-000 - Telefax.(28) 3553 1540-



Câmara Municipal de Guaçuí
Estado do Espírito Santo v . •

DECRETO LEGISLATIVO N°. 262/20 i 6.

O Presidente da Câmara Municipal de Guaçuí-ES, no uso de suas atribuições legais, e
em conformidade com o Regimento Interno, promulga o seguinte: ■ '

-D E C R.ETO - "

Artigo í®. Confere à personalidade abaixo relacionada, a "Cidadão Guaçuiense", a saber:

, LAUDELINO MAGNO DE ARAÚJO

Artigo 2®, Este Decrèto eritra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário. . . I ■

'  Registre-sè, Publique-se e Cümpna-se. .

Sala das Sessões "Dr. Francisco Lacerda de Aguiar";

Guaçuí-ES., 28 d bro de 2Q

PAK.CO COl^ZLI RÓ3A

ÚQ. G-M<dj

Praça Jogo Acàcinho, 02, 1° Andgr - Guaçuí-ES - CEP 29560-000 - Telefax (28) 3553 1540


